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Em artigo anterior procurei evi- 

denciar a diferença fundamental 
que existe entre radiodifusão e 
radiocomunicação, e a profunda 
semelhança que existe entre radio- 
comunicação e imprensa. Mostrei, 
creio, que com suficiente clareza qua 
não se pode definir uma coisa exclu- 
sivamente ou predominantemente 
pela causa material, e que, por 
conseguinte, não sè pode conside- 
rar a radiodifusão como um servi- 
ço das comunicações somente pelo 
fato de ser usada, era ambos oa 
casos, a mesma técnica eletromag 
nética ou eletrônica. Radiodifusão 
é jornal falado e não serviço de 
mensagens telegráficas ou telefô 
nicas, e por isso deveria obedecer, 
numa legislação inteligente, às 
mesmas normas que regem a im- 
prénsa. O assunto é tão claro, tão 
irrefutável, tão transparente, que 
ouso dizer que só pode encontrar 
obstáculo na má fé ou na inven- 
cível estupidez. Não me Interessam 
neste problema, a colocação que 
lhe deu a Constituição e a inter- 
pretação que dela tiram os juris- 
tas. Meu oficio, quer como técni- 
co, quer como aprendiz de filoso- 
fia, é o de atender e respeitar a- 
cima de tudo a natureza das coi- 
sas. Sob êsse ponto-de-vista, atre- 
vo-me a dizer que é infeliz o ar- 
tigo constitucional que enumera os 
serviços públicos da competência 
do Estaao Federal, colocando entre 
êles a radiodifusão; mas apesar 
dêsse defeito, que a meu ver é gra- 
ve, a mesma Constituição coloca 
separadamente, em dois itens dis- 
tintos, os dois serviços, como tão 
bem assinalaram Afonso Arinos e 
Themistocles Cavalcanti. Por onde 
se vê que, mesmo dentro do mais 
estrito formalismo jurídico, ainda 
há margem suficiente, havendo in- 
teligência e honesta compreensão, 
para atender ao imperativo mais 
alto que vem da natureza das coi- 
sas. Radiodifusão é jornal falado 
e não comunicação de mensagem. 
Seja qual fôr o decreto, a lei, o 
artigo, o inciso, o parecer, não há 
código nem constituição que pos- 
sam fazer um serviço de difusão 
ser igual, ou da mesma espécie de 
um serviço de comunicação; como 
não há lei, nem decreto, nem có- 
digo que possa fazer um piano ser 
igual a uma máquina de escrever 
embora era ambos os casos se use 
a mesma técnica digital. E se a 
radiodifusão é jornal falado, a 
mesma lei de imprensa, com as 
necessárias adaptações, deve cobrir 
a nova técnica do mesmo serviço. 

Há, entretanto, no debatido pro- 
blema um outro aspecto que ainda 

me parece mais grave do que o da 
distinção dos dois serviços. E' a 
naturalidade, a tranqüilidade cora 
que todo o mundo dá à competên- 
cia do Estado um caráter de indis- 
cutível direito fundamental; e a 
simplicidade pacifica com que am- 
bos os contendores empregam o 
têrmo "outorga ' para caracterizai 
o mecanismo das concessões. To- 
memos por exemplo o problema 
dos canais usados na radiodifusão. 
Há uma zona de freqüências que 
serve, por sua conveniência técni- 
ca e depois por acordo universal, 
para o serviço chamado de broad- 
úasting ou radiodifusão. Situa-se 
entre 500 e 1.500 quilociclos. Cada 
estação de radiodifusão precisa de 
um intervale ou faixa de 10 qui- 
lociclos para o desempenho da mo- 
dulação de amplitude. Segue-se 
pois que existem cera canais, com 
lotes dessa estranha entidade fí- 
sica, que é tão material e tão eco- 
nômicamente significativa como os 
lotes de Brasília. Ora, essa apete- 
cida riqueza tem de ser distribuída 
segundo um severo critério de jus- 
tiça e conveniência pública. Em 
princípio ela pertence a todos, per- 
tence à sociedade, ou ao povo se 
preferem. C Estado tem autori- 
dade para- legislar sôbre essa equi- 
tativa e conveniente distribuição, 
como aparêlho indispensável à or- 
dem social e à promoção do bem 
comum. Mas é só nos decalogos da 
filosofia totalitária que o Estado 
se identifica com a sociedade e se 
torna detentor, de direito primário, 
de todos êsses bens. E é só nessa 
filosofia totalitária que fica bem 
dizer que o Estado outorga às em- 
prêsas o direito de usar os canais 
de freqüências Não pretendo deba- 
ter questões de vocabulário jurídi- 
co, mas não posso calar a estra- 
nheza e a repugnância que me 
causam certas construções que a 
meu ver concedem demais ao es- 
pirito do leviatã totalitário. O dr. 
Prado Kelly provará sabiamente 
que a mesma terminologia, no coh- 
.texto de seu excelente trabalho, 
tem um espírito democrático. Mas 
talvez concorde comigo que seria 
preferível criar uma linguagem no- 
va, depurada de antigas e perigo- 
sas ambigüidades, para servir a 
boa causa da nova democracia que 
ainda está para nascer. A mim me 
parece que o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, que no Senado 
Federal colheu as assinaturas dos 
senhores Lima Teixeira, Kerginal- 
do Cavalcanti e Mourão Vieira, é 
mais lógico, sob êsse ponto-de-vis- 
ta, do que o projeto do dr. Prado 
Kelly. Nesse código a linguagem 
e o pensamento estão perfeita- 

mente ajustados pelo ideal totali- 
tário. Para o autor dêsse código, 
tudo promana do Estado total, tu- 
do flue sob forma de outorgas • 
concessões, dessa divindade oni. 
potente, tudo desce dos palácios, 
como chuva de benevolências e dt 
misericórdias. Os canais são do 
Estado. As freqüências, os ciclos e 
quilociclos, o espaço e o tempo, as 
estações do ano, os horizontes, os 
ventos, tudo é primàriamente do 
Estado. Cada cidadão que se de- 
saltera, e por meio de uma outor- 
ga que bebe o líquido estatal; quem 
se banha em Copacabana, ou ero 
casa, é por benevolência do apa- 
rêlho governamental que beneficia 
do elemento que primordialment» 
pertence ao Estado. Dentro dêsst 
espírito, que a tantos parece agra- 
dar, o redator do Código Brasilei- 
ro de Telecomunicações não hesitou 
«m escrever essa coisa monstruosa 
no capítulo que trata do mecanis- 
mo das concessões: Art. 33. — A 
perempção da concessão será de- 
-.larada se a concessionária decair 
do direito de obter a renovação ou 
se o govêrno não julgar conveni- 
ente renovar-lhe a outorga". Es- 
tamos em pleno Estado Novo, ou 
Novíssimo 

Prevê o Código a criação de um 
Conselho Nacional de Telecomuni- 
cações, mas tanto o presidente co- 
mo os membros dêsse conselho se- 
rão demisslveis ad-nutum, pelo 
Presidente da República, como se 
tossem poucos, como se não esti- 
vessem a asfixiar a infeliz repú- 
blica os outros mil cargos demis- 
síveis ad-nutum pelo Presidente da 
República O princípio fundamen- 
tal em que se inspira êsse projeto 
de legislação é o da vantagem de 
aumentai indefinidamente o poder 
de um poder. Ora, êsse principio é 
um prodígio de estupidez. Êsse 
princípio contraria tudo o que há 
de razoave! e brioso na alma hu- 
mana. Contraria a marcha da his- 
tória. Contraria o interêsse públi- 
co. E só se alegra com tal dila- 
tação um governante irresponsá. 
vel, que nãc tenha capacidade de 
temer e tremer de sua terrível res- 
ponsabilidade. O poder que procura 
maior poder prova sua incapaci- 
dade de compreender os primeiros 
rudimentos. da ciência política. E' 
um bárbaro. Segue um instinto a- 
nimal. Puxa para trás a história 
Trai em suma o seu mandato. 

A folhas tantas, o referido Có- 
digo enumera algumas das condi- 
ções qut determinarão a cassação 
das concessões. No art. 35, II, lê- 
se: "A utilização da exploração 
dos mesmos serviços públicos que; 
a) provoque desobediência às leis 
sm vigor- b) fira a honra e o in- 
teresse nacional; d) tenda a di- 
minuir o prestígio e a dignidade 
do Brasil, ou o seu poderio mili- 
tar, a sua cultura, a sua história 
e as suas tradições..." 

Ora, a mim me parece, sem som- 
bra de dúvida, que é êsse Código 
que fere a honra e o interêsse na- 
cional, antes mesmo de ser apro- 
vado; e que diminuirá o prestigio 
e a dignidade do Brasil, seus fo- 
ros de cultura, sua história e suas 
tradições, se encontrar, como re- 
ceio, festiva acolhida na Câmara 
Federal. 

Como se não bastassem as mons- 
truosidades basilares, o Código a- 
piesenta uma coleção teratológica 
de detalhes. No artigo 30 é vedada 
a utilizaçãr das estações de rádio 
e televisão para transmitir opi- 
niões favoráveis ou contrárias a 
qualquer partido político, seus ór- 
gãos, representantes ou candida- 
tos; mas no artigo 24 se estabelece 
a obrigação de transmitir diària- 
mente o programa oficial forneci- 
do pela repartição competente pa- 
ra irradiação simultânea. E assim 
temos firmado o principio totali- 
tário do privilégio de Estudo para 
a propaganda política. E é nessa 
Hora do Brasil que brevemente, cm 
janeiro próximo, todos os minis- 
tros e demais auxiliares do govêr- 
no, Incluindo o próprio Presiden- 
te, transmitirão ao país os resul- 
tados maravilhosos de dois anos 
de govêrno. As ondas eletromagné- 
ticas vão dizer ao país que o custo 
de vida baixou e que Brasília está 
sendo auto-financiada. E nós ou- 
tros, que bem sabemos que a vida 
não baixou, e que Brasília não es- 
tá sendo autofinanciada, ficaremos 
colados ao papel que ainda se to- 
lera. A Imprensa escrita ainda 
Euncícna mal ou bem. Mas a fa- 
lada é do govêrno. E como nós ou- 
tros somos mal comportados, in- 
dóceis e irreverentes, ou não sabe- 
mos elogiai o manto do rei que 
passa nu o Estado Onipotente não 
nos outorga o direito de falar. Não 
nos concedem os ciclos e os ele- 

1 trons que lhe pertencem. 


